Prefeitura do Municipio de Itapevi

Estado de Sao Paulo

CONCURSO PUBLICO - PMI 001/2009
HOMOLOGAGCAO

A Prefeitura do Municipio de Itapevi HOMOLOGA o Concurso Publico PMI 001/2009 para os cargos de Agente
Administrativo Ill, Arquiteto, Bibliotecario, Enfermeiro PS, Enfermeiro UBS, Engenheiro, Farmacéutico, Fiscal de Tributos
Municipais, Fisioterapeuta (Geral), Fonoaudiologo (Geral), Médico (Cardiologista), Médico (Clinico Geral Emergéncia),
Médico (Clinico Geral UBS), Médico (Dermatologista Sanitaria), Médico (Dermatologista), Médico (do Trabalho), Médico
(Endocrinologista), Médico (Gastroenterologista), Médico (Geriatra), Médico (Ginecologista Obstetra), Médico
(Neurologista), Médico (Oftalmologista), Médico (Otorrinolaringologista), Médico (Pediatra PS), Médico (Pediatra UBS),
Médico (Pneumologista), Médico (PSF), Médico (Psiquiatra), Médico (Reumatologista), Médico (Ultrassonografista),
Médico (Urologista), Médico (Vascular), Médico Veterinario, Odontélogo PSF, Odontoélogo US, Psicologo, Técnico de
Vigilancia Sanitaria, Técnico em Praticas Desportivas e Terapeuta Ocupacional, conforme a Classificacdo Final dos
respectivos cargos, publicada no Diario Oficial do Municipio de Itapevi e no site da Equipe Assessoria em 04 de
dezembro de 2009.

Outrossim, reafirma os termos:
. Do ltem — “DA VALIDADE DO CONCURSO PUBLICO™:

O presente Concurso Publico tera validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua homologacé&o, podendo ser
prorrogado, a critério da Prefeitura do Municipio de Itapevi, por igual periodo.

e Do Item — “DA CONVOCACAO PARA NOMEACAO”:

A CONVOCAGAO PARA A NOMEAGAO OBEDECERA RIGOROSAMENTE A ORDEM DE CLASSIFICAGAO
FINAL, NAO GERANDO AO CANDIDATO APROVADO O DIREITO A NOMEAGAO. OS CLASSIFICADOS NO
PRESENTE CONCURSO PUBLICO SOMENTE SERAO CONVOCADOS POR ATO DISCRICIONARIO
VINCULADO A CONVENIENCIA E OPORTUNIDADE POR PARTE DA ADMINISTRAGAO PUBLICA.

O Processo de Convocacao para homeacao dos candidatos aprovados aos cargos constantes neste Edital é de
exclusiva responsabilidade da Prefeitura do Municipio de Itapevi.

IMPORTANTE:

e Para efeito de ingresso na Prefeitura do Municipio de Itapevi, o candidato aprovado e classificado ficara
obrigado a comprovar, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura do Municipio de Itapevi que satisfaz as
exigéncias do Edital PMI 001/2009, bem como submeter-se a teste médico para o exercicio do cargo, sob pena
de ndo ser nomeado.

e Quando de sua nomeacao, o candidato devera comprovar, através da apresentacdo da documentacdo habil,
que possui os requisitos e habilitacdes exigidas no Edital PMI 001/2009. A ndo comprovagéo, ou ainda, a ndo
apresentacdo dos documentos que comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitagdo exigidos, implicara
na sua desclassificacdo, de forma irrecorrivel, sendo considerada nula a sua inscricdo e todos os atos
subseqiientes praticados em seu favor.

e Apo6s a homologagdo do referido Concurso Publico todas as informagdes referente ao acompanhamento das
nomeacdes devem ser solicitadas juntamente a Prefeitura do Municipio de Itapevi através de seus canais de
comunicagao

e O candidato aprovado, no prazo de validade do presente Concurso Publico, obriga-se a manter atualizado seu
endereco, sempre que houver qualquer alteracéo a partir da informacao contida em seu formulério de inscri¢éo,
junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura do Municipio de Itapevi, sob pena de ndo o fazendo e na
impossibilidade de localizacdo do mesmo, ter caracterizado sua desisténcia tacita a nomeacao para o cargo

Itapevi, aos 10 de dezembro de 2009.

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER
Prefeita Municipal



